
Comrssâú oe

Pag. Nu* _E^3

coNrRAro N" 03t2022
TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇAo DE sERVtÇos, ouE FTRMAM ENTRE st, o FUNDo MUNtctpAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO E AGSISTEMAS COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA EPP

FUNDo MUNtctpAL DE ASS|sÍENclA soctAL DE SANTANA Do sÁo FRANCtsco
Rua SãoJoão,937, Cenko Santana do Sáo Francisco/SE, CEP;49985-000, CNPJ: 14.927 680/0001-06, emaal licitarsantana@gmail.com

3,00

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTANA DO SAO FRANCISCO, Situada na Rua São João, 937,
Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 14.927.680/0001-06, doravante denominada
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela sua titular, a SÉ. Maria das
Dores Santos de França, brasileiro, Secretaria Municipal, residente e domiciliado na sede do Município de
Santana do Sáo Francisco/SE, e do oulro AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA EPP, inscrito
no CNPJ sob o n." 04.497.198/0001-11, localizada na R São Cristóvão, 1514, Bairro cetúlio Vargas,
Aracaju/SE, CEP: 49.055-620, tendo como representante legal o Sr. Joélio Rocha doravante denominada
simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente termo, escorado no art. 25, ll, na Lei 8.666/93 e suas
posteriores alteraçÕes e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O objeto consiste na Licença de Uso de Software destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social de
Santana do São Francisco conforme descrito abaixo

LICENÇA DE USO MENSAL

01

DE SOFTWARE AGPORTAL
MÓDULo AGFoLHA WEB -
FOLHA DE PAGAMENTO, RH
ADEQUADO AOESOCIAL

R$ 484,00

LICENÇA DE USO MENSAL DE
o2 sortwene AGPoRTAL

MÓDULo GESToR ,
R$ 095, 00

CONTABILIDADE PUBLICA

03

LICENÇA DE USO MENSAL
DE SOFTWARE AGPORTAL
MÓDULo AGLoGISTICA -
ALMOXARIFADO,

3,00 R$ 484,00 R$ 1.452,00

PATRIMÔNIO E COMPRAS

RS 1.326,00

l\4

05 LICENÇA DE USO MENSAL DE

1 SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO R$ 2.370.00
AGSOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL

CúUSULA SEGUNDA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo
Em contraprestaÇão aos serviços contidos na cláusula primeira, o FMAS obriga-se a pagaÍ ao contratado, a
impo(ância mensal de R$ 2.895,00 (dois mil e oitocentos e noventa e cinco reais), totalizando por um período
de 03(três) meses a importáncia de R$ 8.685,00 (oito mil e seiscêntos e oitenta e cinco reais)
O pagamento será efetuado em ate 10(dez) dias após ao mês subsequente, mediante apresentaçáo da
seguinte documentaçâo:
a) Nota Fiscal correspondente ao objeto deste contrato;

b) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS, Tributos Federais, Dívida Ativa da
Uniáo e CNDT.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrâto será de 03 meses
clAusuLA QUARTA- Do cRÉDtTo oRÇAMENTÁRto
A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotaçáo orça
orçamento para o corrente exercicio Ílnanceiro.
7Oí9 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL '- (
2013 - MANUNTEÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.J

M/P | 3,00

LICENÇA DE USO I\4ENSAL DE
SOFTWARE AGPORTAL MÓDU LO
AGFROTA - FROTA DE VEICULOS

04 3,00 R$ 442,00t\4/P

mentária, constante do

3,00 R$ 1.452,00

"tTEM', '', -', oÊ§CRiÇÃÔ VALORTOIAL
, VALOR

M/P R$ 2.085,00

M/P
I

I

R$ 790,00
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FUNDo t\ruNtctpAL DE AsstsrENctA soctAL DE SANTANA Do sÃo FRANctsco

RuaSãoJoào,937, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ 14.927.680/0001-06, email licitarsantana@gmail.com

3390.40.00 00 1s000000 sERVrÇos DE TECNoLocTA DA TNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÂo - pESSoA
JURÍDrcA
CLÁUSULA OUINTA - DA VINCULAÇÂo
O contratado e o FMAS declaram total vinculaÇão aos termos, exigências e condiÇões da Lei n' 8.666/93.
O Sf Joáo Paulo Feitosa dos Santos. será o Íiscal deste contrato.
CLAUSULA SEXTA - DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabe ao contratado todas as despesas com encargos, tributos, taxas, e demais necessárias para o bom
andamento dos serviços.
CLAUSULA SETIMA - DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execuçêo do presente pacto, implicará no pagamento de
multa estipulada em 30% (trinta por cento) do valor contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que
por ventura sê faça necessário para sua cobranÇa.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÂO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a rescisáo do mesmo,
conforme Lei 8.666/93, arcando a parte Íaltosa com todos os ônus previstos na cláLrsula anterior,
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO UNILATERAL
Pode o FMAS rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses previstas no Art. 79,
l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o coNTRATAoo.
CLAUSULA DÉCIMA _ DA FoNTE DoS RECURSoS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, coÍrerá por conta de recursos do FMAS.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de Santana do Sâo Francisco, com exclusão de outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇáo do presente termo.
E assim, por se acharem.justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, êm 02 (duas)
vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.
Santana do São Francisco/SE, 03 de janeiro de 20?2

lrlaria da an S e França
Secretaria Municipal de Assi ncia Socaal Santana do Sáo Francisco
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